
" -••
ESTADO '00 ACRE

DE·llf DE ,.~ DE 2009

Senhor Presidente,

Tenho' a. honra,,de.submeter- à. elevada apreciaçâo de Augusta
se leia egislativa, por iotermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de'

.J... i-quê "Dis ' e sobre as diretrizes orçamentárias para oexercfcio financeiro
d 2010",acómpanhadà de 'Exposição de Motivos assínada pelo Secretário de
~ tádo de Planejamento,Eng. Gilberto do Carmo Lopes Siqueira.

. A iniciativa da propostçâo advérn do compromisso da AdministraÇão
. Pública estâbelecer as diretrizes-orçamentárias para o exercício suoseqeente,
conforme dispõem os artigos1~O, inciso I) e t52, combinados com o artigo 159, §
2°, todos da Constituição ao Estado doAcre.' ..

/ . ,
A referida Proposta Normativa visa, portanto, em consonêncía

com os ditames 'constitucionais, estabelecer as rnetas e prioridades a serem
consignadas no orçamento de 201 O, com o Qbjetivo primordial de promover a .
gestão equitibrad,ados recursos, de forma a assegurer e tomar viável o processo
de desenvotvimentoreçionelsustentável. . ,

'; Nesse contexto, C constará no anexo de .metas e prioridadesque
oornpõemoprojeto da lei de Diretrizes Orçamentárias':" LOO'paraoexercíctode .
2010 o portfólio de programas estruturantes com seus jespectívos projetos

. prioritários, tendo em 'vista Que tais. programas são .estratégicos para o
desenvolvimento do Estado., Vale ressaltar que' tais projetos terão alocação
prioritária de recursos financeiros, dos quais' se esperam os maiores impactos
pará o benefici? dasociedacte.' . . '..

Em outras palavras, tais ações).representam, furíoarnentaírnsntà,
as principais diretriies oriundas do planejamentoestr$tégico, tendo .em vista ()
alcance da visão de futuro e' dos macros" objetivos. Para tanto, .elas serão
monitoradas intensivamente, visandoo acompanhamento.direto do cumprimento
de suas metas, através .de indicadores de eficiência, eficácia; e efetividade que .
permltírão ,visualizaro alcance das PQHticaspúblicas.

Consoante os objetivos pa·U)O~201.o, O Governo,po Estado do
Acre pretende garantir o equilíbrio fiscal, a eficiência e a economícídade das
ações, 'coma .obtenção de superavits primªriôs, mantendo ia pteocupação de '
garantir, investiÓ'lentos.nos setores produti\fO~e sociais do Estado' do 'Acre e a
oferta de serviçós públicos de quaUdad&.' -
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Assirn,a par da tais considerações, evidencia-se que-a proposta •
Normativa, pennitirá a'aplicação' de, investimentos públicos em', p~ol do
desenvolvimento econômico a' social do 'Estado, que, certamente, encontrará a
meihorressonéncía na sábia compreensão qos:membros dessa.Casade Leis. . '

Dessa maneira; ,e pelas' razões aqui expostas,: o .Estado do Acre
,envia. à apreciação dessa Augusta Casa, o Pro~to de Lei 'que "Dispõe sobre as
diretrizes;orçámentáriaspara o exerCíci~fio.nceirOde 201On,considerando o
compromisso .da ,....Administração. Públiéa" em estabelecer. as dire.trizes

,orçamentárias para o exercício 'subsequente. '

" ' '..' .' Enunciados., dessa fort1)a, os ,!llotivosqetefrninantes da presente
iniciativa, submeto o assunto ao examedessà Augusta Casa de Leis, solicitandó
que a sua tramitação se,faça em regime de urgência: ' '.

Atenciosamente,'

:\-

Amóbio Marques de AlméidaJlinior
GóvernadOr do f,:stado do,Acre ,
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NO 10/2009

Rio Branco, 30 de'abril de 2009.

Excelentíssimosenhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar ,a Vossa. EXcelência,' para apreoaçao e
posterior encaminhamento para Assembléia Legislativa do Estado do Acre, o Projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias -PL./LDO,para o exerddo de 2010, em cumprimento

ao'§ 2° do art. 159 da Constituição 'Estadual, ao Ineiso 11,§20 art. 165 da Constituição.
Federal e ao art. 4° da Lei Complementar Federal nO101 de 04 de maio de 2000."

•
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O, referido ProjetO de Lei objetiva segundo' os ditames constitucionais,
, , estabelecer as metas e prioridades a serem consignadas no orçamento de 20~0 visando

promover a gestão equilibrada dos recursos de. forma a assegurar e tomar o viável o
processo de desenvoMmento regional sustentável. '

Ne~ contexto, constará no Anexo de Metas e,Prioridades que compõem
,o referido Projeto de Lei ,o portfólio de programas estruturantes com seus respectivos
projetos prioritários, tendo em vista, que tàis programas, são estratégicos para o
desenvolvimento' do Estado.
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Palácio das Secr~tarias, 4°Andar - Centro
Rio Branco/Acte. -iel/Fáx: (068) 3224-4535

e-meu: gabinete.seplands@ac.qov.br
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Ressalta~seque tais ações representam, fundamentalmente, às princip~is'
diretrizes oriundas do planejamel)to estratégico, tendo em vísta o ~Icance da visão de

. ~

futuro e dos macros objetivos. serão monitorados intensivamente visando acompenhar
o cumprimento de "Suas metas, através de indicadores de efiCiência, eficácia e
efetividade que permitirão visualizar o alcance das Políticaspúblicas.

, Diante da relevância do Projeto, solidtamos que após apreciação de Vossa'
Excelência, o presente Projeto de Lei seja encaminhado à Assembléia Legislativa..

Respeitosamente,

:t~"'~
. be 5 queira

5ec:retãrióde' d de Planejamento .. ' '.\

Palácio dás Secretarias, 40 Andar.- Centro
• Rio Branco/Acre. -Tel/Fax: (068).3224-4535

e-mail: gabifiete ..seDlan.ds@aç.gov.br

./,


	Page 1
	Titles
	•• 
	. 
	.1 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Titles
	• 
	.' 
	" 
	I 

	Images
	Image 1


	Page 3
	Titles
	• 
	. 
	.. 
	. , 


	Page 4
	Titles
	• 
	:t~"'~ 

	Images
	Image 1



